
 

 
 

REQUERIMENTO DE APLAUSO 

REQUERIMENTO visando inserir em Ata 
dos Trabalhos desta Casa VOTO DE 
APLAUSO ao Dr. Aldemir Humberto 
Soares e ao Dr. Ricardo Carajeleascow, 
pela posse como Presidente e Vice-
Presidente da Fundação do ABC 
(FUABC), respectivamente, para o biênio 
2026–2027. 

Senhor Presidente 

 

A Fundação do ABC é uma das mais relevantes instituições de saúde do 
País, atuando como Organização Social de Saúde em diversas regiões do Estado de 
São Paulo, com papel estratégico no atendimento à população, na gestão hospitalar, 
na formação de profissionais e no fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS). 
No Grande ABC, sua atuação histórica é fundamental para a garantia de serviços de 
média e alta complexidade, impactando diretamente a qualidade de vida de milhões 
de cidadãos. 

A escolha do Dr. Aldemir Humberto Soares e do Dr. Ricardo Carajeleascow 
se insere no modelo de gestão tripartite que rege a FUABC, envolvendo os municípios 
de Santo André, São Bernardo do Campo e São Caetano do Sul, em sistema de 
rodízio na administração da entidade. Ambos foram indicados pelo prefeito de Santo 
André, Gilvan Ferreira, em consenso com os prefeitos Marcelo Lima e Tite 
Campanella, demonstrando maturidade institucional, diálogo regional e compromisso 
com critérios técnicos. 

O Dr. Aldemir Humberto Soares possui trajetória consolidada no setor 
público, sendo referência nacional na área da saúde. Atualmente exerce o cargo de 
Coordenador de Serviços de Saúde da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, 
com vasta experiência em gestão hospitalar, regulação de serviços, organização de 
redes assistenciais e formulação de políticas públicas. Sua escolha também contou 
com diálogo institucional envolvendo o Governo do Estado, o que reforça o 
alinhamento entre a Fundação do ABC e as diretrizes estaduais de fortalecimento da 
saúde pública. 

O Dr. Ricardo Carajeleascow, por sua vez, construiu uma sólida carreira ao 
longo de quase três décadas na própria Fundação do ABC, tendo atuado como 
médico, gestor, coordenador do SAMU, superintendente de complexos hospitalares, 
secretário municipal de Saúde e diretor-geral de importantes unidades hospitalares da 
região e do Estado. Sua experiência técnica e administrativa representa continuidade, 
conhecimento institucional e compromisso com a excelência da gestão. 
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Ressalte-se, ainda, a importância do processo de transição para a nova 
gestão, pautado pela transparência, pelo diálogo e pela governança democrática, 
reafirmando o caráter público e regional da instituição, que pertence à população dos 
municípios mantenedores. 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa reconhece e enaltece a posse do 
Dr. Aldemir Humberto Soares e do Dr. Ricardo Carajeleascow, manifestando votos de 
pleno êxito na condução da Fundação do ABC, certos de que suas atuações 
contribuirão decisivamente para o fortalecimento da saúde pública, da integração 
regional e da qualidade dos serviços prestados à população do Grande ABC e do 
Estado de São Paulo. Isto posto: 

REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Douto Plenário, nos termos e formas 
regimentais, que seja aprovado VOTO DE APLAUSO ao Dr. Aldemir Humberto Soares 
e ao Dr. Ricardo Carajeleascow, pela posse como Presidente e Vice-Presidente da 
Fundação do ABC (FUABC), respectivamente, para o biênio 2026–2027. 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de fevereiro de 2026. 

Ver. Dr. Fabio Lopes 

VEREADOR 
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